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COMUNICADO Nº 11 
 

 

A COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL, instituída pela Resolução 58/2021 - 

REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 10 de maio de 2021 e com base no 

Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, COMUNICA à comunidade 

acadêmica do IFG que: 

 

Foi acrescentada uma terceira guia no mapa de apuração dos votos, 

a fim de apresentar os percentuais obtidos do Total de Votos do 

Candidato (TVC %) de forma normalizada (0-100%), excluindo-se os 

votos brancos e nulos. 

 

Goiânia, 16 de junho de 2021. 

 

 

 

 
Profª Dagmar Borges da Silva 

Presidente da Comissão Eleitoral Central 
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